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JUSTIFICATIVA

oBJETO: AOUtStçÃO DE EQUTpAMENTO/MATER|AL PERMANENTE ATRAVÉS
DA PROPOSTA NO í1í86.4íOOOO/1170-01 PARA A ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA - HMB.

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde, no que se trata a aquisição

de bens e materiais permanente visando melhorias dos setores do hospital municipal

contemplado com a emenda parlamentar no í'lí86.4í0000t117O-O'l no valor de R$

Considerando a obrigatoriedade que a secretaria municipal de saúde realize a

aquisição de tal equipamento para que os trabalho não possam ser interrompidos,

afetando as demandas dos municipes.

Em análise a secretaria municipal de saúde foi contemplada através de um recurso

para investimento afim de adquirir equipamentos e materiais permanente para equipar

o hospital municipal de Belterra.
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No
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Diante da necessidade será um processo para a contratação de um

especializada para que possa ser realizado a aquisição do material

melhorias para a administração publica e usuários dos nossos atendimento.

Diante do exposto, evidenciado que esta secretaria procedeu até o momento,

em todos os atos inerentes ao procedimento, com absoluta submissão aos ditames

legais norteadores da matéria, especialmente à Lei n" 10.520102 e a lei n" 8666/93,

atestamos a regularidade jurídico-formal do procedimento, em tudo observadas às

formalidades legais.

, 03 de dezembro de 2021 .

Arineide do §ocôrro Ôastro Macedo
Secretário Municipal de Saúde

Decreto no 14912021
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